
Resposta da Comissão de Seleção ao recurso relativo à inscrição 1479/0005 

 

Em resposta ao recurso relativo à prova escrita a banca informa que os critérios de correção 

das provas empregados pela Comissão de Avaliação se encontram devidamente estabelecidos 

no Edital que rege este concurso, em 6.5.2. A resposta da questão 1 atingiu 81% da nota, não 

contemplando de forma plenamente satisfatória o critério Adequação da resposta ao 

enunciado. A resposta da questão 3 atingiu 45% da nota apresentando fragilidades nos três 

critérios e, em particular nos quesitos Desenvolvimento da argumentação e Compreensão da 

bibliografia indicada 

Quanto à reavaliação da nota atribuída, a Comissão reexaminou a avaliação e decidiu pela 

manutenção da nota. 

Sendo assim, no que cabe à Comissão, ela indefere o recurso. 
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